
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 1557 Em 28 de novembro de 2025.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 2071ª Reunião Ordinária, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o artigo 72 do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Autorizar, com base no Documento de Formalização da Demanda - DFD nº

7/2025 - 1ª/GRR/UES (Peça 1), no Estudo Técnico Preliminar - ETP nº 8/2025 - 1ª/GRR/UES

(Peça 2), no Termo de Referência nº 20/2025 - 1ª/GRR/UES (Peça 54), no Parecer de Custos nº

79/2025 - 1ª/GRR/UES (Peça 13), no Parecer Jurídico nº 303/2025 - 1ª/AJ (Peça 25), no Parecer

Jurídico nº 1477/2025 - PR/AJ/UAA (Peça 49), na Minuta Nº Edital/2025 - 1ª/SL (Peça 57) e na

Resolução Regional nº 1421/2025 - 1ª/GB (peça 62), do processo nº 59510.002134/2025-14, a

1ª Superintendência Regional realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Sistema

de Registro de Preços - SRP, tipo menor preço, visando o fornecimento, por Sistema de Registro

de Preços - SRP, incluso transporte, carga e descarga de reservatórios de polietileno, tipo

tanque, com capacidade de armazenamento de 15 m³, destinados ao armazenamento de água

potável, atóxico, com fechamento rápido e seguro, tampa roscável, olhais para içamento e

ancoramento na borda, com orifício de entrada e de saída com adaptador, destinados a

Sistemas de Abastecimento de Água no âmbito da área de atuação da 1ª Superintendência

Regional da Codevasf, distribuídos em 02 (dois) itens. O valor máximo é de R$ 4.537.484,00

(Quatro milhões, quinhentos e trinta e sete mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais), com

data-base de outubro/2025.

As indicações para as despesas orçamentárias para a contraprestação dos

contratos/ordens de fornecimento, sob a gestão da 1ª Superintendência Regional da Codevasf,

serão definidas na etapa de formalização do contrato ou ordem de fornecimento conforme

Decreto 11.462, de 31 de março de 2023.
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